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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO E:SI'ÍRLTO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL. PLENO 

ATA 

25a SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 12I08I202 

PRESIDÊNCIA DO EXMO. DESEMBARGC DOR 
RONALDO GONÇALVES DE SOUSA 

COMPARECERAM OS EXMOS. DES:EMBARGADORES 
ADALTO DIAS TRISTÃO 

MANOEL ALVES RABELO 

PEDRO VALLS FEU ROSA 

ANNIBAL DE REZENDE LIMA 

FABIO CLEM DE OLIVEIRA 

SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR 

NEY BATISTA COUTINHO 

JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA 

CARLOS SIMÕES FONSECA 

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO 

DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA 

TELEMACO ANTUNES DE ABREIJ FILHO 

WILLIAN SILVA 

ELIANA JUNQUEIRÁ MLJNHOS FERREEIRA 

JANETE VARGAS SIMÕES 

ROBSON LUIZALBÁNEZ 

WALACE PANDOLPHQKIFFER 

JORGE DO NASCIMENTO VIANA 

EWERTON SCHWAB: PINTO JUNIOR 

FERNANDO ZARDINI ANTONIO 

ARTHUR JOSÉ NEIVADE ALMEIDA 

JORGE HENRIQUE YALLE DOS SANTOS 

ELISABETH LORDES:: 

CONVOCADO - RAIMUNDO SIQU EIRA RIBEIRO 

CONVOCADO - EZEQUIEL TURIBIO 

CONVOCADO - GETUL!O MARCOS FEREIRA NEVES 

EXMO. PROCURADOR DA JUSTIÇA 
JOSEMAR MOREIRA 

SENDO ABERTA A SESSÃO, E APÓS LIDA, APROVADA E ASSINADA A ATA DA SESSÃO ANTERIOR 

ATA ADMINISTRATIVA— TRIBUNAL PLENO 

Sessão Ordinária do dia 12 de agosto de 2021 
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Iniciada a Sessão Administrativa, presidida pelo Presidente deste Tribunal de Justiça, o Exm° Sr. Des. 
Ronaldo Gonçalves de Sousa, forsirri submetidos ao egrégio Tribunal Pleno os requerimentos çe 
afastamentos desta Corte do Exm° Sr, 1)es. Mancel Alves Rabelo, do Exm° Sr. Des. Fenando Estevam 
Bravin Ruy e do Exm° Sr. Des. Convocado Gatúlio Marcos Dereira Neves, sendo todos aprovaos à 
unanim idade de votos. 

Em sequência, foi apresentou-se ao Coiegisido o Relatório da Lei de Acesso à Informação 2019 da 
Ouvidoria Judiciária deste Egrégio Tribunal, ocasião em que também restou aprovado, à unanimidade 
de votos. 

Por fim, foi submetido à apreciação do Colegiado o plano de reestruturação e recuperação ecdnômica 
do e. Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, que engloba: (i) Projeto da Nova Lei de Custas, 
que altera e acrescenta dispositivos à Lei n°. 9.974, de 09/01/2013, na qual dispõe sobre o Regimento 
de Custas deste Poder Judiciário; altera a Lei n° 10.178, de 1410312014; revoga a 1_ei n° 9.894, de 
0610812012; e dá outras providências; (ii) Projeta de Lei que Evita Elisão Fiscal na lavratura de 
escrituras em cartórios de outras L•nidacIes da Federação, cjue dispõe sobre mecanismo de cobrança 
de taxa complerar quando cio registro dos atos praticac:os por serventias fora do Estado d Espírito 
Santo; (iii) Minu!4 Resolução, que institui o teletrabalho no âmbito deste Poder ,Judiciário e á outras 
providências, sYnd9Iliberad pelo Co:egiado, à unanimidade de votos, pelo adiamento dos assuntos 
contidos no PlfjJ81é4(o9a d Jorma integral. 

LJOWV 
ALINE CAROLIfNTO5 DAVEL.. 	 1' 

Subse'retária jberal TJES 

PARTE JUDICIÁRIA 
Leitura de Acórdãos. Foram udos e aprovados os acórdãos dos seguintes feitos: 

Conflito de competência cnvel 
0021462-87 2018 8 08 0000 

Direta de lncónstitucionalidade 	 .' 	 • tJr. 
0011784-77.2020.808.0000 	 : 
0017585-71:2'020.8.08.0000  
0013334-10.2020.8.08.0000 : 
0005711-8920208.08.0000 

Processo Administrativo DiscipIinar en face de Magistrado 
0021340-06.2020.8.08.0000 

Incidente de Resolução de Demandas Repetftivas 
0010379-69.2021.8.08.0000 

JULGADOS 

1 Direta de Inconstitucionalidade 
N0 0004638-48.2021.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 
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REQTE 	 PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
Advogado THIAGO BRINGER 
REQDO 	 CAMARA MUNICIPAL DE: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
RELATOR 	WALACE PANDOLPHO KIFFER 

À unanimidade: Conhecido o recurso de PREFEiTO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM e 
provido. 

2 Recurso Administrativo 
N°0024929-06.2020.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 
RECTE 	 MARIA JOSE COELHO MACEDO 
Advogada SIMONE PAGOTTO RIGO 

• 	RECDO 	 TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESPIRITO SANTO 
RELATOR 	JANETE \/ARGAS SIMÕES 

Por maioria de votos: Conhecido o recurso de MARIA JOSE COELHO MACEDO e não-provido. 

Nada mais havendo foi encerrads a sessão à 18:30 
Do que para constar e lavrada a presente ata depois de prov 	ai por mim  

pelo E o 	embargador Pr idente. 

NA O GONÇALVES DE SOUSA •. 	
Presidente 
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